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RATEIRO DE LOCAÇÃO DE ESCRITÓRIO NACIONAL Nº 007/2026 

MODALIDADE DE SELEÇÃO: DAR A CONHECER 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: MENSAL 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Projeto “Resistência e defesa de direitos frente ao sobre-endividamento público”, 

correspondente ao TERMO DE FOMENTO Nº 984635/2025 firmado entre a União, por 

meio da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos (SNDH) do 

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, e o Instituto Rede Jubileu Sul Brasil. 

 

II – CONTEXTO DA CONTRATAÇÃO 

O TERMO DE FOMENTO Nº 984635/2025 é decorrente das Emendas Parlamentares 

n.º 44830012 e 36110013, de autoria da deputada federal Luiza Erundina (SP) e do 

deputado federal Tarcísio Motta (RJ) e da proposta nº 984635/2025, cadastrada pelo 

Instituto Rede Jubileu Sul Brasil no Transferegov. 

O objeto a ser executado é o “Fortalecimento do protagonismo de pessoas de 

comunidades urbanas, especialmente mulheres e jovens, na luta e na defesa dos 

direitos e dos territórios, na crítica ao sistema endividamento assegurando por meio da 

promoção de direitos e a cultura em direitos humanos, com uma abordagem de 

educação não formal pautada no feminismo comunitário, antirracista e orientada por 

uma perspectiva da universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos, em 

conformidade com as diretrizes do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos”. 

O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura (30/12/2025), salvo se houver alterações mediante aditivos. A abrangência 

será nacional com ações regionalizadas nos municípios de São Paulo/SP, Rio de 

Janeiro/RJ, Porto Alegre/RS, Santana do Livramento/RS, Belo Horizonte/MG, 

Salvador/BA, Fortaleza/CE e Manaus/AM.. 

O projeto tem como Objetivo Geral “Promover a participação social de pessoas de 

comunidades urbanas, especialmente mulheres e jovens, no debate público sobre os 

impactos da arquitetura financeira e do endividamento público nos direitos humanos e 

da natureza, visando a reparação das dívidas sociais, da justiça socioeconômica e 

climática e na defesa dos direitos humanos.”. 

Seus objetivos específicos são: 1) Promover a construção coletiva de conhecimentos e 

instrumentos que ampliem a ação das lideranças no exercício de seus direitos e na 

mobilização da sociedade civil para a defesa da vida; 2) Organizar a participação ativa 

das comunidades urbanas na incidência política nos espaços territoriais, nacionais e 

formulação das políticas macroeconômicas e ambientais; e 3) Contribuir para a 
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articulação e consolidação de resistência popular e de adaptação às mudanças 

climáticas, com base nas identidades culturais e regionais. 

 

III – OBJETO 

O objeto deste DOCUMENTO tem por finalidade de DAR A CONHECER a quem possa 

interessar sobre o rateio referente a Locação de escritório nacional onde está a sede do 

Instituto Rede Jubileu Sul e será feito o acompanhamento do projeto ora em questão. 

 

IV – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Atendendo as necessidades do TERMO DE FOMENTO Nº 984635/2025 informamos a 

quem possa interessar que tal serviço será executado com base no contrato de já 

existente com a proprietária EVELIN ABUJAMRA LUTFI. 

 

VIII – FORMA DE PAGAMENTO 

Pelo rateio dos custos dos serviços descritos na Cláusula V, será realizado o pagamento 

de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), em 12 (doze) parcelas mensais e 

consecutivas de R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais), conforme distribuição 

proporcional entre os projetos em execução. 

§ 1º - O pagamento será feito, exclusivamente, por meio de transferência bancária à 

conta corrente da CONTRATADA mediante apresentação da documentação conforme 

contrato. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Secretaria Executiva e Grupo Gestor Executivo 

Instituto Rede Jubileu Sul Brasil 
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